
MUNICÍPIO DE PENALVA DQ CASTELO 
ÇÂMARA MUNIÇIPAL 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
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EDITAL 
REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE 25/02,/2019 

Francisco Lopes de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal do 
Concelho de Penalva do Castelo: 

Faz saber que, e para cumprimento do art.° 56.° do anexo I, da Lei n.° 
75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal, em sua reunião ordinária de 25 
de fevereiro de 2019, tomou a seguinte deliberação:  

"01 -EDUCAÇÃO -AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PENALVA DO 
CASTELO - "I FASE DO TORNEIO DE ANDEBOL - SELEÇÕES 
REGIONAIS DE INICIADOS MASCULINOS -ZONA I" -ATRIBUIÇÃO DE 
SUBSfDIO: 
O senhor Presidente da Câmara apresentou uma proposta do seguinte teor: 
"Considerando que, no dia dezasseis e dezassete de fevereiro do corrente ano, procedeu-se 
à continuidade da "Primeira Fase do Torneio de Andebol -Seleções Regionais de 
Iniciados Masculinos -Zona Um", realizada pela Associação de Andebol de Viseu com a 
colaboração do Município; 
Considerando que, este evento contou com a participação de cento e noventa atletas e 
sessenta treinadores e técnicos, vindos das Associações de Andebol de Aveiro, 
Viseu/Guarda, Leiria, Porto e Braga; 
Considerando, a necessidade de fornecer ós almoços aos referidos atletas, treinadores e 
técnicos, os quais foram servidos pelo Agrupamento de Escolas de Penalva do Castelo;  
Assim, proponho que a Cântara Municipal delibere, ao abrigo da alínea u), do número um 
do artigo trinta e três da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de 
setembro, atribuir ao Agrupamento de Escolas de Penalva do Castelo, um subsídio no 
valor de quinhentos e sessenta e um euros e sessenta e um cêntimos, para fazer face às 
despesas com os referidos almoços." 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta, devendo a 
entidade subsidiada, de acordo como "Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, 
incluindo os de Corrupção e Infrações Conexas', em vigor na Autarquia, 
apresentar um relatório da execução física e financeira da atividade, designando 

o 

senhor José Fortunato de Barros Cardoso Albuquerque, para a sua 
confirmação." 

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos Lugares públicos do costume. 
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E eu, - ' L~<ckc~-~- `Jc.~~~c, ~G~ ~\t~~-c~.c~ `Jc~L:~,~cs  ̀ , AssXstente 

Técnica da Unidade Orgânica de Gestão Administrativa e de Recursos Humanos 
o subscrevi. 

Paços do Município de Penalva do Castelo, 26 de fevereiro de 2019. 
O Presidente da Câmara, 
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